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CHECKLIST 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – BENS E SERVIÇOS
Órgão/Entidade: ___________________________________________________________________________________
Processo nº: ______________________________________________________________________________________
A inexigibilidade de licitação está prevista no art. 74 da Lei Federal nº 14.133/21, ocorre quando inviável a competição, ou seja, não é possível realizar um procedimento competitivo em razão de determinadas situações, a lei enumerando cinco casos, sendo: 
I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;
III - contratação de serviços técnicos especializados, de natureza intelectual;
IV - Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;
V - Aquisição ou locação de imóvel.
Legenda: S = Sim; N = Não; NA = Não se Aplica.
	Exigências para Formalização de Procedimentos para contratação por inexigibilidade de licitação
	Responsável
	S/N/NA
	Folha

	FASE DE SOLICITAÇÃO

	1. O processo foi autuado, no sistema de Gestão de Documentos – SGD, no formato digital? (art. 9º do Decreto Estadual nº 5.490/2016 c/c art. 50 e 51 do Decreto Orçamentário nº 6.898/2025)
	
	
	

	2. Consta documento de formalização de demanda da unidade solicitante, com a respectiva justificativa e autorização do Gestor? (art. 5º e 6º da Lei Federal nº 9.784/99, art. 290 do Decreto Estadual nº 6.606/23 e art. 72, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	3. O Estudo Técnico Preliminar consta evidenciado o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação? (art. 67 do Decreto Estadual nº 6.606/23, art.18, §1º e art. 72, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21)
Obs. Recomenda-se a utilização do checklist específico para análise do estudo técnico preliminar, disponível no sítio desta Controladoria.
	
	
	

	4. Sendo adotado o sistema de registro de preços, a contratação abrange mais de um órgão ou entidade? (art. 82, §6º, da Lei Federal nº 14.133/21; art. 4º, inciso IV da IN SEGES nº 67/21)
	
	
	

	5. O ETP contempla ao menos a descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da contratação? (art. 18, §2º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	6. O ETP considerou os custos e os benefícios das opções para compra ou locação de bens, indicando a alternativa mais vantajosa para Administração? (art. 44 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	7. Consta termo de referência com os elementos descritivos necessários para a contratação? (art. 6º, inciso XXIII e art. 72, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21).
Obs. Recomenda-se a utilização do Checklist específico para análise do Termo de Referência, disponível no sítio desta Controladoria
	
	
	

	8. Nos casos em que haja necessário a indicação de marca ou modelo, consta justificativa
 para a indicação? (art. 41, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	9. Consta nos autos a comprovação de que os preços estimados estão compatíveis com os praticados no mercado e no âmbito da Administração Pública? (art. 72, inciso II e VII da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	a) Tratando-se de situação em que não é possível estimar o valor do objeto, o contratado comprovou por algum meio idôneo
 que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza? (art. 286 do Decreto Estadual nº 6.606/23, art. 23, §4º da Lei Federal nº 14.133/21 e art. 7º, §1º da IN SEGES/ME 65/2021)
	
	
	

	10. Consta anexada aos autos planilha comparativa do preço praticado no mercado, devidamente assinada pelo responsável da realização da pesquisa? (art. 72, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	11. 
Consta prévia aprovação da Agência de Tecnologia da Informação, quando se tratar de aquisição e locação de bens e serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação-TIC? (art. 12 inc. I, “c” do Decreto Orçamentário nº 6.898/2025 em conf. com Decreto nº 6.766/24)
	
	
	

	12. Consta registrado no Sistema de Capacitação dos servidores do Poder Executivo Estadual no portal da Secretaria da Administração quando se tratar de despesas com capacitação de servidores, relacionados à instrutória ou contratação direta de cursos de qualquer natureza? (art. 12 inc. III do Decreto Orçamentário nº 6.898/2025)

	
	
	

	13. O objeto da contratação consta em especial em um dos casos previstos pelo art. 74 da Lei Federal nº 14.133/21? 
	
	
	

	FASE DE AUTORIZAÇÃO

	14. Consta a indicação de compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, Detalhamento da Dotação – DD e/ou declaração orçamentária, quando se tratar de recursos relativos ao exercício seguinte? (art. 72, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21; art. 24 inc. I e art. 69 inc. IV do Decreto Orçamentário nº 6.898/2025).
	
	
	

	15. Existe estimativa do impacto orçamentário-financeiro da despesa no exercício em que deva entra em vigor e nos dois exercícios seguintes? (art. 16, inc. I da Lei Complementar n° 101/2000)
	
	
	

	16. Consta Solicitação de Compras, com todos os campos preenchidos e devidamente autorizada pelos responsáveis? (art. 24, inc. II e art. 69 inc. II, do Decreto Orçamentário nº 6.898/2025 e art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	17. Existe declaração do ordenador de despesa de que o gasto necessário à consequente contratação tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias? (art. 16, inciso II da Lei Complementar n° 101/2000)
	
	
	

	18. Consta manifestação da liberação da despesa pelo Grupo Gestor para o Equilíbrio do Gasto Público? (art. 2º, inc. VII do Decreto Estadual nº 6.756/24; art. 24, inc. III e IV do Decreto Orçamentário nº 6.898/2024)
	
	
	

	FASE DE SELEÇÃO/ESCOLHA

	19. Consta proposta do fornecedor, com todos os detalhes técnicos de preço e de prazos previsto no Termo de Referência? (art. 33 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	20. Em se tratando de aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços com fornecedor exclusivo, (art. 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21).

	a) Consta documento idôneo capaz de comprovar a exclusividade
? (art. 74, §1º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	b) Caso haja, vedação de determinada marca ou produto, consta processo administrativo em comprove, que tal marca não atende às necessidades da Administração? (art. 41, inciso III da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	21. Em se tratando de contratação de profissional do setor artístico, consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, consta: (art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21)

	a)  apresentação de curriculum acompanhado de documentos que atestem a consagração pela crítica ou opinião púbica? 
	
	
	

	b)  documento idôneo que comprove a exclusividade
 permanente e contínua da representação, no País ou em Estado específico, sem limitação a evento ou local específico para a contratação do artista? (art. 74, §2º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	22. Em se tratando de contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, (art. 137, inc. I do Decreto Estadual nº 6.606/23 e art. 74, inc. III e alíneas da Lei Federal nº 14.133/21).

	a) A objeto da contratação enquadra nos serviços técnicos especializados
? (art. 6º, inciso XVIII, “alíneas” da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	b) Consta comprovação que permita inferir que o trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto da contratação por profissionais ou empresas de notória especialização
? (art. 6º, inciso XIX e art. 74, §3º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	c) Consta no contrato ou no ato convocatório a Cessão Direitos Patrimoniais pelo autor à administração, relativos ao serviço técnico especializado, quando for o caso? (art. 93, caput e §1º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	23. Caso a solução seja contratar por meio de credenciamento
 foram observados os requisitos necessários estabelecidos no edital de chamamento público dos interessados a prestar serviços ou fornecer bens? (art. 203 do Decreto Estadual nº 6.606/23, art. 74, IV e art. 79 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	24. No processo de contratação, em respeito ao Princípio da Moralidade Administrativa e por aplicação analógica dos arts. 62, 66 a 69 da Lei Federal nº 14.133/21, foram apresentados os documentos de habilitação:

	a) Documentação relativa à habilitação jurídica, que comprove a existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. (art. 66 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	b) Documentação relativa à qualificação técnica-profissional e técnico-operacional
, quando for o caso. (art. 67 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	c) Documentos que aferem a verificação das habilitações: fiscal, social e trabalhista
, ou no caso, consta autorização do ordenador de despesa, substituindo ou suprido, no todo ou em parte da apresentação documentos.  (art. 68 e §1º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	d) Documentos que demonstrem a aptidão econômico-financeira
 do contratante. (art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	25. Consta de comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e de qualificação mínima necessários para a contratação? (art. 72, inciso V da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	26. Verificar a autenticidade e validade das certidões de Regularidades, fazendo busca nos respectivos sites
	
	
	

	27. Consta o comprovante de pesquisa, demonstrando que fora realizada a consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e para a verificação da inidoneidade da empresa ou da pessoa física consultada? (art. 91, §4º, da Lei Federal nº 14.133/21 e NOT CGE nº 02/15). https://central.to.gov.br/download/22993
 http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc  
	
	
	

	28. Consta justificativa do gestor indicando quais os fatores que embasaram a razão da escolha do contratado, ressaltando a justificativa do preço encontrado? (art. 72, incisos VI e VII, da Lei Federal n° 14.133/21).
	
	
	

	29. A autoridade competente motivou o ato de inexigibilidade? (art. 5º da Lei Federal n° 14.133/21 c/c art. 50, inc. IV da Lei nº 9.784/99 e art. 72, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	
	

	30. Consta minuta do Termo de Contrato ou algum dos instrumentos hábeis a substituí-lo, nos termos do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21? 
Obs. Recomenda-se a utilização do Checklist específico para Termo de Contrato, disponível no site desta Controladoria.
	
	
	

	31. Para os casos de contratação de serviços técnicos especializados, consta cláusula vedando a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade? (art. 189 do Decreto Estadual nº 6.606/23 e art. 74, §4º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	32. Consta parecer jurídico e parecer técnico do órgão, que demonstre os requisitos exigidos para inexigibilidade? (art. 72, inciso III da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	a) Consta o envio e parecer da PGE, quando for o caso (art. 30 do Decreto Orçamentário nº 6.898/2025 e Decreto Estadual nº 6.733/24)
	
	
	

	b) Consta apreciação da CGE, quando for o caso? (art. 30 do Decreto Orçamentário nº 6.898/2025 e IN CGE nº 01/17)
	
	
	

	FASE DE CONTRATUALIZAÇÃO

	33. Consta autorizada a disponibilidade orçamentária para empenho da despesa em conformidade com o Anexo IV, e a liberação da Nota de Empenho - NE que garanta as despesas previstas para o exercício corrente? (art. 6º do Decreto Orçamentário nº 6.898/2025)
	
	
	

	34. O original do contrato (ou instrumento equivalente) foi assinado pelas partes, estando todas devidamente qualificadas? (art. 90, Lei Federal nº14.133/21)
	
	
	

	35. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato do contrato ou de instrumento equivalente (art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21) foi divulgado e mantido à disposição do público em site oficial? (art. 293 do Decreto Estadual nº 6.606/23, art. 72, Parágrafo único e art. 94 da Lei Federal nº 14.133/21; e art. 2º do Decreto Estadual n.º 6.299/21)
	
	
	

	36. Consta comprovação do envio dos dados ao SICAP-LCO após cada ato das fases do procedimento licitatório, respeitando o prazo limite de 2 (dois) dias úteis? (IN TCE/TO nº 03/2024; art. 47, inciso II do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	37. Tratando-se de contratação de profissional do setor artístico foi divulgado no prazo de 10 (dez) dias no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas? (art. 94, §2º da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	FASE DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

	38. Consta a designação de um ou mais fiscais de contrato e a publicação da mesma? (art. 117, Lei Federal nº 14.133/21).
Obs. Recomenda-se a utilização do Checklist específico para fiscal de contrato disponível no site desta Controladoria
	
	
	

	39. Consta a Nota Fiscal – NF conforme objeto da contratação?
	
	
	

	40. O objeto foi recebido provisoriamente para efeito de verificação da conformidade e definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação nos casos em que couber. Observados os critérios dos art. 140 da Lei Federal n° 14.133/21?
	
	
	

	41. Constam os registros do fiscal de contrato ou relatório circunstanciado, quanto o acompanhamento da execução do contrato, quando for o caso? (art. 31, inc. II do Decreto Estadual nº 6.606/23; art. 117, §§1º e 2º da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	
	

	42. Consta o atesto do fiscal de contrato no recebimento do objeto, observando o que dispõe o termo de contrato/empenho? (art. 117, §1º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	FASE DE LIQUIDAÇÃO

	43. O documento comprobatório de despesas, devidamente atestado (nota fiscal, recibo ou fatura), foi inserido no sistema de ordem cronológica de pagamentos de acordo com sua categoria e fonte de recursos, até o quinto dia do mês subsequente da emissão do documento e publicado no Portal da transparência em cumprimento a Instrução Normativa TCE/TO nº 01/2023 – pleno de 12 de junho de 2023 e art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021?
	
	
	

	44. Consta a Nota de Liquidação – NL, com a descrição clara e sucinta do ato realizado? (art. 11 do Decreto Orçamentário nº 6.898/2025)
	
	
	

	45. Consta Programa de Desembolso – PD e Ordem bancária – OB? (art. 64, da Lei Federal nº 4.320/64)
	
	
	

	FASE DE PAGAMENTO

	46. Está sendo retido o ISSQN quando for o caso ou consta comprovante de recolhimento? (art. 55 do Decreto Orçamentário nº 6.898/2025)
	
	
	

	47. Verificar se estão sendo exigidos, no momento do pagamento, os comprovantes de regularidade trabalhista e previdenciária, válidos, conforme o art. 121, caput, da Lei Federal nº 14.133/21.
	
	
	

	48. Consta Programa de Desembolso – PD? (art. 64, da Lei Federal nº 4.320/64)
	
	
	

	49. Consta autorização de pagamento devidamente preenchida e assinada pela autoridade competente e pelo Grupo gestor, quando for o caso? (art. 25, inc. I c/c 69 inc. III do Decreto Orçamentário nº 6.898/25
	
	
	

	50. Consta Ordem bancária – OB e Relação Externa - RE? (art. 64, da Lei Federal nº 4.320/64)
	
	
	


Apontamentos:
	

	

	

	

	

	


Assinatura e Matrícula do Servidor
�  A justificativa ocorrerá nas seguintes hipóteses: a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já adotados pela Administração; c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os únicos capazes de atender às necessidades do contratante; d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência.


�  Devendo o contratante apresentar notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração ou outro meio idôneo.


�  Quando se tratar de despesas com contratações de bens e serviços em Tecnologia da Informação TI, atentar para a Instrução Normativa ATI Nº 2/2024.


�  A administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos. 


�  Considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico.


�  Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a: a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; b) pareceres, perícias e avaliações em geral; c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; e h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso, sendo vedado a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.


�   Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.


�  Credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados.


�  A qualificação técnico-profissional relaciona-se ao profissional que atua naquela empresa licitante, referenciando especificamente o profissional detentor do respectivo atestado. Já a qualificação técnico-operacional corresponde à capacidade da empresa, referindo-se a aspectos típicos da estrutura organizacional da empresa licitante, como instalações, equipamentos e equipe. (Acórdãos 1332/2006; 2208/2016 e 927/2021 TCU-Plenário)


�  De forma mais clara na habilitação Fiscal verifica-se CPF, CNPJ, cadastro de contribuinte, entre outros, já na Social, verifica-se Seguridade Social e FGTS e por fim, na habilitação Trabalhista, são analisados aspectos na Justiça do Trabalho, como a vedação à exploração de trabalho de menor. Alguns exemplos de documentos que podem ser exigidos pelo órgão para comprovar esses aspectos que mencionamos, podem ser o cartão de CNPJ, Inscrição Municipal e/ou Estadual, bem como certidões negativas de débitos Municipais, Estaduais, Federais, Trabalhista e do FGTS.


� Na habilitação econômico-financeira são analisados a capacidade econômica do participante para assumir obrigações futuras, por meio de documentos definidos pela lei balanços patrimoniais, demonstrativos e certidão negativa de falência.
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